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. PROJETODELD:CRETO LEGISLATIVO 02 _ 00g0/19 9 7

Oiti" rga	 Medalha	 ao	 Jornal
AMTLAS1)°RTI,49

iiilbiTeu de ouro. 	 CMUL- 

elo seu

A OMARAIICIPAL DE SÃO P
/

- Fica concedida a Med
"A GAZETA ESPORTIV
de ouro.

Ph Mggai-i•nr ":"11.` •	 ,
	 1

ã \Cri.eo 	 ao Jornal
assagem-do—s jubileu

ART. 2° - A medalha a que se refere o artigo anterior, consistirá em
disco metálico com 07 (sete) centímetros de diâmetro e

1	 03 (três) milímetros de espessura, contendo

A) no anverso, o Brasão do Município de São Paulo; 	 .1

B) no reverso, a inscrição "À GAZETA ESPORTIVA,
, a homenagem da Câmara Municipal de São Paulo,

na comemoração do seu jubileu de ouro - 1947-1997".

ART:3° - A entrega de medalha: a que se refere o presente decreto
legislativo, será feita em Sessão Solene a ser convocada

Presidente da Câmara.

As despesas com a execução deste decreto legislativo
'correrão por conta das verbas próprias do orçamento,
suplementadas se necessário.

21.-5°----Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de—
REVISÃO isua publicação, revogadas .,.4 isp sições em cont : -*e.
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